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REQUERIMENTO - RINFE 
 
 

Ao Senhor Prefeito Municipal solicitando
o aumento de efetivos de agentes de
saúde na Unidade de Saúde da Família
do Jardim Santo André, localizada na Rua
Sete s/nº, no Jardim Santo André.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que, por saúde há de entender-se um estado pessoal de bem-estar; ou seja,
a disponibilidade de serviços acessíveis para todos mediante atenção primária, graças a
qual se dispõe em cada localidade de atenção médica de base, apoiada por serviços de
tratamento mais especializado;
 
Considerando a grande demanda dos moradores, que utilizam da Unidade de Saúde
da Família do Jardim Santo André,  localizada na Rua Sete s/nº, no Jardim Santo
André, e para que essas famílias possam ter uma atenção básica de saúde e  terem
acesso ao atendimento pelo Sistema Único de Saúde, tendo em vista a demanda e,
com o numero reduzido ou nenhuma equipe de agentes de saúde da referida Unidade,
necessita-se de contratação dos mesmos, pois a medida é complemento nos serviços
de saúde oferecidos na unidade, pois como se sabe a região cresce em termos
populacionais e estas famílias não podem ser privadas aos atendimentos.  
 
REQUEREMOS à Mesa, ouvido do Plenário na forma regimental, seja expedido ofício ao
Senhor Prefeito Municipal, solicitando a V.Exa. nos termos do artigo 58 inciso XVII  da Lei
Orgânica do Município, solicitando informações  a seguir:
 

Existe a possibilidade de contratação imediata de agentes para Unidade de Saúde da
Família do Jardim Santo André?
Se positivo, qual o prazo para estas contratações?
Se não, favor justificar.

 
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 12 de março de 2020.
 

 
 

Ver. Tonho Lagoa 
VEREADOR 

 
 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
39003100380034003A005000


		2020-03-12T11:32:43-0300




